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José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000102/2026 

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,

 

A Escola Forró Por Aí, em reconhecimento à sua relevante contribuição para a valorização
da cultura brasileira, o ensino da dança e a promoção do forró como expressão artística e social.

Fundado em 2019, no município de Juiz de Fora (MG), pelo fisioterapeuta Armando
Falconi e pela psicóloga Mônica Cirelli, o projeto nasceu de forma orgânica e, ao longo dos anos,
consolidou-se como uma das iniciativas mais estruturadas e respeitadas da cena forrozeira no Brasil.
Com dedicação e compromisso, já proporcionou o ensino do forró a mais de 400 alunos de forma
presencial, formando dançarinos desde o nível iniciante até o avançado, além de contribuir
significativamente para a formação de novos profissionais, com mais de 25 professores capacitados.

Atualmente, sob a liderança dos professores Armando Falconi e Beatriz Guedes, que
somam 19 anos de dedicação ao forró, o projeto se destaca também pela atuação em grandes
festivais, formações de professores, turnês internacionais na Europa, produção de eventos e
desenvolvimento de metodologias de ensino acessíveis, técnicas e humanizadas.

Ao longo de sua trajetória, a Escola Forró Por Aí marcou presença em importantes
espaços culturais de Juiz de Fora, como o Centro de Cultura Oriente Ocidente, o Teatro Paschoal
Carlos Magno, a Casa D"Itália e o antigo Sensorial Arte, contribuindo de forma direta para a
circulação, valorização e democratização do acesso à cultura popular em nossa cidade.

Dessa forma, esta Casa Legislativa reconhece e enaltece o trabalho sério, dedicado e
transformador desenvolvido pela Escola Forró Por Aí, que fortalece a identidade cultural brasileira e
promove inclusão, arte e cidadania.

Palácio Barbosa Lima, 9 de abril de 2026.

Tiago Rocha dos Santos
Vereador Tiago Bonecão - Democrata
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